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9>tef Gütu.ta &Tlu.rüctpa( de Jl{ssis 
ESTADO DE SÃO PAUi.O 

Dispõe aôbre obrigatoriedade de constru
ção e reconstrução de muros e passeios.* 

EU, AMTONIO VIAN NA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atrtbuições que me são cont'eridas por lei, 

FAÇO S�A BER 13.ue a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lE•i I 

Artigo lG - Todos os proprietários de terrenos, edificados ou não, 
situados nesta cidade, beneficiados com pa v1menta9ão 
ou colocasrão de guias e sargetas, ficam obrigados a 
construir muros e passeios, ou reconstrui-los, de aeôr
do com o padrão municipal, uma vez i nti nados pela Pre
feitura, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a conta? 
da data dei recebimento do aviso por ela expedido. 

§ - Único - Consideran:�se em estado de ruina os muros e passeios ct 
jos estragos excedam de µm terço da área tot&IJ.. 

Artigo 2a - Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, a Preteit� 
, , 

ra executs.ra os serviços, cobrando dos proprietarios, 
alem do eu.sto orçado, mais 20% (vinte por cento) à ti
tulo de administração. 

§ - lG - O pagamento do custo dos serviços deverá ser efetuado 
dentro de 30 (trinta) dias após sua conclusão, notifi
cando-se º'ª interessados. 

§ - 2a - Decorrido êsse prazo, haver; acréscimo de multa de 15� 

(qui nze po,r cento) e poderá ser promovida imediatamente 
a cobrança. judicial do débito. 

Artigo ;a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r 

, 

vogadas as· disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Assis, 3 de fevereiro de 1.955. 

----� � r ;,:;:__ 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-
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Diretor Administrativo 
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